
PARATY, 26 de junho de 2025.
 

De: Comissão de Saúde, Educação, Cultura e Assistência Social 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 686/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 42/2025 
 
Autoria: Marco Antonio Santos da Conceição
 
Ementa: Dispõe sobre o direito das crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou
outras condições associadas restrição ou seletividade alimentar de levar alimento
individualizado para consumo durante o período escolar, nas instituições de ensino público e
privado do Município de Paraty, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Anexar Parecer Comissão  
 
Ação realizada: Anexado  
 
Descrição: 
parecer ao PL 42/25
 
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia (1ª Votação)
 
  
 

Thereza Cristina Cezar de Menezes 
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